
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - TERRACAP

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

NUCCA/GERAT/DIRAF

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 55/2018, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA –
TERRACAP E TVA CONSTRUÇÃO EIRELI
EPP, NA FORMA ABAIXO:

             

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP,
empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edi)cio TERRACAP, nesta
Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 5350000034-8, CNPJ nº
00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada
por seu Presidente, JÚLIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor, casado, portador da
Carteira de Iden9dade nº M7.470.861-SSP/MG e do CPF nº 058.768.636-70, pelo Diretor Técnico,
CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da Carteira de Iden9dade nº
999156-SSP/MG e do CPF nº 273.319.206-00, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças, LUIZ
FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de Iden9dade nº
1.658.050-SSP/GO e do CPF nº 744.821.656-20, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
Capital, assis9dos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica Respondendo, CARLOS
HENRIQUE FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/DF nº 15.183 e do CPF
nº 926.680.894-68, residente e domiciliado também nesta Capital, que assina em conjunto por força
do Ar9go 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Edital de Licitação, mediante
Concorrência nº 07/2018-CPLIC/TERRACAP, realizado de acordo com a Lei nº 8.666/1993, à qual se
sujeitam as partes contratantes, homologado pela Decisão nº 592, da Diretoria Colegiada da
TERRACAP, em sua 3289ª Sessão, realizada em 07/11/2018, e de outro lado, TVA CONSTRUÇÃO
EIRELI EPP, estabelecida no SMPW, Trecho 03, Bloco A, Salas 127/128, Shopping Bandeirante, Núcleo
Bandeirante – DF, CNPJ nº 09.366.582/0001-07, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por THIAGO DO VALLE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da Carteira
de Iden9dade nº 2.318.090–SSP/DF e do CPF nº 006.624.251-70, residente e domiciliado à SQSW 300,
Bloco D, Apt. 403, Cruzeiro – Brasília/DF, tendo em vista o constante do Processo Administra9vo nº
00111-00016683/2017-61- TERRACAP/SEI, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

 

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de Execução de obra de implantação de: 1-
Adutora de Água Tratada; 2 – Rede de Distribuição de Água; 3 – Sistema Produtor de Água (4 Poços); 4



– Sistema Produtor de Água (Elétrica e Automação); 5 – Sistema Produtor de Água – Arquitetura com
Melhorias na UTS (Unidade de Tratamento Simplificada), e todos os serviços necessários para pleno
funcionamento de todos os Sistemas, inclusive projetos complementares e “As Built”, no Residencial
Bonsucesso – São Sebastião/DF.

 

Parágrafo Primeiro – Caracterização dos produtos

 

A Contratada ficará encarregada de entregar dois produtos, em conformidade com as disposições do
Projeto Básico: PRODUTO 1 – ORÇAMENTO DETALHADO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA
EXECUÇÃO; E PRODUTO 2 – EXECUÇÃO DA OBRA.

 

Parágrafo Segundo – Os serviços ora contratados serão executados sob a forma de Empreitada por
Preço Unitário, conforme previsto no artigo 6º, Inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 8.666/1993.

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá executar o contrato com estrita observância ao que
dispõe a Concorrência nº 07/2018, seus anexos, Projeto Básico elaborado pela GEREN/DITEC, sua
proposta, os termos deste contrato e os demais elementos constantes do Processo Administra9vo nº
00111-00016683/2017-61–TERRACAP/SEI, que integram o presente instrumento, independentemente
de transcrições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Obrigações das Partes

 

DA CONTRATADA:

 

 As obrigações da CONTRATADA são as especificadas no Projeto Básico e no Edital, além das
constantes dos itens seguintes:

 

 a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compa9bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da formalização do contrato.

 

b) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões nos serviços, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato, a teor do que dispõe o ar9go 65, parágrafo
primeiro, da Lei nº 8.666/1993.

 

c) Responsabilizar-se pelas eventuais despesas com a execução do serviço contratado, qualquer que
seja o valor.

 

d) Cumprir fielmente as condições e prazos do contrato, de forma que os serviços sejam realizados
com esmero e perfeição, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

 

e) Arcar com eventuais prejuízos causados a TERRACAP ou a terceiros por ineficiência ou



irregularidade cometidas por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços;

 

f) Comunicar à TERRACAP, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e a
execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias.

 

DA CONTRATANTE:

 

As obrigações da CONTRATANTE são as especificadas no Projeto Básico e no Edital, além das
constantes dos itens seguintes:

 

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no serviço;

 

c) No9ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

 

d) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

 

e) Indicar o executor do contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Prazos

 

O prazo de vigência do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a
par9r da data da publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser
prorrogado de acordo com o § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

 

Parágrafo Primeiro – O prazo para execução dos serviços é de 210 (duzentos e dez) dias, contados a
par9r emissão da Ordem de Serviço, sendo que para os equipamentos elétricos, eletromecânicos e
peças sujeitas a manutenção, deverão ser entregues as Notas Fiscais, Manuais Técnicos e Termos de
Garantias, ao final da obra.

 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução dos serviços poderá ser modificado mediante aprovação
do Diretor Técnico da TERRACAP, desde que não implique na alteração de vigência contratual.

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Valor

 

O valor do presente contrato é de R$ 3.890.655,03 (três milhões, oitocentos e noventa mil seiscentos
e cinquenta e cinco reais e três centavos).



 

Parágrafo Único – Em período inferior a 01 (um) ano os preços serão fixos e irreajustáveis de acordo
com o Parágrafo Primeiro, do Artigo 2°, da Lei nº 10.192, de 14/02/2001, publicada em 16/02/2001.

Ultrapassada a periodicidade acima mencionada, os preços propostos serão reajustados de acordo
com a seguinte fórmula:

 

R = V  x  (I1 - I0)

                               I0

Onde:

 

R  = Valor do reajustamento

V  = Valor sujeito a reajustamento

I1  = Índice correspondente ao mês de aniversário da proposta, ou seja, 1º ano, 2º ano, 3º ano e assim

sucessivamente, contado da data da apresentação da proposta.

I0  = Índice correspondente ao mês da apresentação da proposta que deu    origem ao contrato.

 

Para os índices I1 e I0 serão adotados:

Para materiais e equipamentos: a variação do ICCB - Índice de Custo da Construção-Brasília, Coluna
19, da RCE-FGV - Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas.

 

Para serviços: a variação do ICCB - Índice de Custo da Construção-Brasília, Coluna 20, da RCE-FGV -
Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária

 

As despesas decorrentes da execução deste contrato são procedentes do orçamento da TERRACAP,
correndo à conta do Programa de Trabalho 23.451.6210.5006.2917 – Execução de Infraestrutura em
Parcelamentos no DF, 4490.51 – Obras e Instalações.

 

CLÁUSULA SEXTA – Do Pagamento

 

O pagamento será efetuado em parcelas mensais após a finalização e aprovação de cada produto, de
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA, em conformidade com a
planilha orçamentária, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, junto ao Banco
de Brasília S/A – BRB, ou em outra ins9tuição bancária no caso de a CONTRATADA se enquadrar em
uma das hipóteses descritas no Ar9go 6º do Decreto Distrital nº 32.767/2011, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo executor do
contrato. 

 



Parágrafo Primeiro – O pagamento da primeira fatura fica condicionado à apresentação da ART do
serviço registrada junto ao CREA-DF.

 

Parágrafo Segundo – As faturas/notas fiscais deverão ser encaminhadas e acompanhadas de carta
endereçada à Diretoria Técnica da TERRACAP, órgão responsável pela liberação do atestado de
execução dos serviços.

 

Parágrafo Terceiro – As faturas deverão vir acompanhadas das cer9dões nega9vas exigidas pela
legislação em vigor, sob pena de o pagamento das faturas ficar suspenso até o cumprimento da
exigência em causa.

 

Parágrafo Quarto – Os documentos de cobrança rejeitados por erro ou incorreção no preenchimento,
serão formalmente enviadas à CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data de sua apresentação.

 

Parágrafo Quinto – Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo9varam a rejeição,
deverão ser reapresentados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Parágrafo Sexto – Havendo rejeição das notas fiscais/faturas, mo9vada por erro ou incorreção, o
prazo de pagamento passará a ser contabilizado a partir da data de sua reapresentação.

 

Parágrafo SéNmo – A TERRACAP não autorizará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada nas hipóteses previstas neste contrato ou,
ainda, enquanto não tenha sido indenizado o dano porventura provocado pela CONTRATADA, nos
termos previstos no artigo 70 da Lei nº 8.666/1993.

 

Parágrafo Oitavo – Nestas hipóteses a TERRACAP efetuará a retenção/desconto do valor da multa na
seguinte ordem: 1) no valor da garan9a depositada; 2) no valor das parcelas devidas à Contratada; e
3) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

 

Parágrafo Nono – Só será efetuado o pagamento de valores rela9vos aos serviços realmente
executados e comprovados, os quais devem estar devidamente especificados quan9ta9vamente e
qualita9vamente, não sendo admissível o pagamento de valores calculados com base em percentuais
incidentes sobre o custo total da obra ou serviço.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Garantia

 

Obriga-se a CONTRATADA a recolher, como garan9a da execução do objeto contratado importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato na assinatura deste instrumento em
]tulos da dívida pública, seguro garan9a, fiança bancária, ou em dinheiro mediante guia a ser
fornecida pela Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA da TERRACAP.

 

Parágrafo Único – A garan9a ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou res9tuída após o
recebimento defini9vo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,



recebimento defini9vo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,
na forma da lei, se for o caso.

 

CLÁUSULA OITAVA – Acompanhamento, Avaliação e Aprovação

 

Para avaliação, acompanhamento e recebimento dos produtos especificados neste contrato, além do
executor do contrato, poderá ser cons9tuída uma Equipe de Acompanhamento e Fiscalização, formada
por Técnicos da TERRACAP e CAESB, conforme Termo de Cooperação nº 93/2016, celebrado entre a
TERRACAP e CAESB.

 

Parágrafo Primeiro – Todos os produtos serão analisados pela Equipe de Acompanhamento e
Fiscalização que, caso os considere satisfatórios e corretos, emitirá o documento de aceite.

 

Parágrafo Segundo – As eventuais exigências para adequação dos produtos serão descritas em
pareceres emi9dos Equipe de Acompanhamento e Fiscalização e entregues oficialmente à
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA NONA – Do Recebimento

 

As obras/serviços objeto deste contrato serão fiscalizadas e recebidas de acordo com o disposto na
Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções Administrativas

 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato, serão aplicadas as
sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, que regulamentou a
aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº  8.666/1993.

 

Parágrafo Único – A critério da CONTRATANTE, poderão, também, ser aplicadas as demais
penalidades a que se referem os ar9gos 81, 86, 87 e 88, e seus incisos e parágrafo, da Lei nº
8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão do Contrato

 

A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses autorizadas pelo ar9go
79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, jus9ficando o mo9vo e assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à ampla defesa, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo
artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas neste contrato.

 

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA, direito à indenização de qualquer espécie,
nos casos previstos nos ar9gos 77 e 78, Incisos I a XVII da Lei nº 8.666/1993, observadas as



disposições do §2º do Artigo 79 da mesma lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Reconhecimento dos Direitos da TERRACAP

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da TERRACAP em caso de rescisão administra9va prevista no
artigo 77, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Subcontratação

 

É vedada a subcontratação dos serviços objeto de comprovação técnica (Decisão nº 3.417/2015 –
TCDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Direitos Patrimoniais

 

A CONTRATADA cederá a TERRACAP os direitos patrimoniais concernentes ao objeto do Contrato, na
forma estabelecida no Artigo 111 da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Acompanhamento e da Fiscalização

 

A TERRACAP designará empregado e seu subs9tuto que terão a incumbência de supervisionar,
fiscalizar e acompanhar a execução do presente contrato, na forma do ar9go 67, caput, da Lei nº
8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Casos Omissos

 

Os casos omissos serão dirimidos de acordo com as normas jurídicas aplicáveis e, em especial, com a
Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Publicação

 

O presente contrato será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade da
TERRACAP.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Foro

 

É competente o foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução deste contrato.

 

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o contrato, juntamente com 02 (duas) testemunhas.



 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060”. Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012

Documento assinado eletronicamente por VANDA MARIA COSTA - Matr.0000628-9, Assistente
Administrativo(a), em 12/11/2018, às 13:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO JOSÉ MARTINS MENDES - Matr.0002446-
5, Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos, em 12/11/2018, às
14:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago do Valle Araujo, Usuário Externo, em
14/11/2018, às 10:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA -
Matr.0002755-3, Diretor(a) de Finanças e Administração, em 14/11/2018, às 11:24, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTÔNIO LEAL - Matr.0002673-5,
Diretor(a) Técnico(a), em 16/11/2018, às 16:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
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